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PORTARIA N" 245. DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Concede licença à servidora
para tratamenío demunicipal

saúde.

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal Em Exercício
Demrbadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Legislação vigente, com base no art. 197 do Estatuto do Servidor
Público Municipal de Demrbadas (Lei Mun. no 152195)

CONCEDE

À servidora municipal VANIi,SSA RODRIGUES DA
SILVA, Serviços Gerais de Escola, lotada na Escola Municipal de Ensino

Fundarnental Juscelino K. de Oliveira, 05 (cinco) dias de licença para tratamento

de saude, a partir de 1710812023 a 2110812023, conforme atestado médico em

anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 22 de

agosto de2023.
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MIRO MULBEIER

Prefeito Municipal Em Exercício

Registre-se e Publique-se,
aos 2210812023.


